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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5736/2018 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CRIATIVA MAQUINAS E ARTIGOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA VALOR TOTAL R$ 216,00 OBJETO: INSUMOS 
PROGRAMA PROAGUA (SOLUCAO TAMPAO E CONJ. REAGENTES) 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: TAXA EXPEDIENTE SAUDE COMPRA DIRETA Nº 
259/2018.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 008/18
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas
Objeto: Aquisição de fita adesiva plástica, colchete, barbante e outros.
Face ao disposto na cláusula 6.6 do Edital, desclassificamos a proposta 
da empresa Elizabete Monteiro Alves ME, no tocante ao item 06, por 
apresentar preço incompatível em relação ao de referência.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:

Empresa Item(s)
DI BLASIO E CIA LTDA ME 01, 05, 06,
PAPELARIA ORLY LTDA ME 02, 07, 08,
J.A. DEMENCIANO BRASIL DISTR. ALIM, E BEB. 
EIRELI ME 03, 10

SLIM SUPRIMENTOS LTDA EPP 04, 09
Processo nº. 3.924-8/18

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 009/18
Órgão Gestor: Unidade de Gestão da Promoção da Saúde
Objeto: Aquisição de meia triplo gel para coto, meias elásticas, e outros.
Face ao disposto na cláusula 6.5 do Edital, desclassificamos a proposta 
das empresas: Ortopedia Lapa Lda EPP (itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e10); J.F.B. 
Gouveia & Cial Ltda EPP (itens 1, 2, 3, 4, 5 e 8); e Rosicler Cirúrgica 
Ltda EPP  (item 8), por apresentarem preços incompatíveis em relação 
aos de referências.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:

Empresa Item(s)
ROSICLER CIRÚRGICA LTDA EPP 01, 02, 03, 04, 12
ADRIANO DOS S.A BATISTA COMERCIO E 
SERVIÇO ME 05, 06, 09

PAULINA JORGINA DA SILVA CASONATO 
MEI

07, 11 (sorteio 
eletrônico)’

ORTOPEDIA LAPA LTDA EPP 08

J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA EPP 10 (sorteio 
eletrônico)

Processo nº. 3.928-9/2018

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 018/18
Órgão Gestor: Unidade de Gestão da Promoção da Saúde.
Objeto: Aquisição de loção hidratante Cetaphil restaurador, para 
cumprimento de Mandados Judiciais.
Face ao que consta dos autos desclassificamos a proposta da empresa: 
Adriano dos S.a. Batista Comércio e Serviço ME, por cotar produto que 
não atende às especificações do item.           
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:

Empresa Item
DROGARIA RELUZ LTDA ME 01

Processo nº. 04.812-4/18

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 019/18
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Educação.
Objeto: Aquisição de água mineral, sem gás, galão com 20 (vinte) litros, 
e copo de 200 (duzentos) ml.
Face ao que consta dos autos: 
I – Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:

Empresa Item(s)
J.A. DEMENCIANO BRASIL DISTR. ALIM. E 
BEB. EIRELI ME 01

DENISE MUSUMECI MARREGA 02 (sorteio 
eletrônico)

Processo nº. 5.121-9/18

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Convite nº 158/17.
Órgão gestor: Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de materiais de pintura (tinta, diluente, pincel e outros).
“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto      nº. 26.781 de 
17.01.17, alterado pelo Decreto nº 26.857, de 28.03.17, homologamos o 
objeto da presente licitação, a empresa abaixo, como segue”:

EMPRESA VALOR. R$
COMERCIAL JAAR LTDA - ME 5.329,40
DANILA DAYANE MACIONATO - ME 135,60
DI BLASIO E CIA LTDA - ME 154,50
INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 7.346,20
JOSÉ PACÍFICO CAROLA COMÉRCIO DE TINTA - 
ME 4.161,96

Processo n.º 033.178-7/17

SUSPENSÃO DA ENTREGA DOS ENVELOPES E DA ABERTURA 
DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/18, DE 30 DE JANEIRO DE 2.018 – 

UGPS – PROCESSO Nº 01.479-5/18

INTERESSADA: UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
– UGPS
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/18 – Para celebração de contrato de gestão 
junto à Organização Social para gerenciamento, operacionalização e 
execução das ações e serviços de saúde, direcionadas à Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) 24 horas do Vetor Oeste – Porte II, por meio 
de contrato de gestão, no Município de Jundiaí/SP.
Ficam suspensas a entrega dos envelopes e a abertura da Chamada 
Pública supra, agendada para o próximo dia 05 de março de 2018. 
Em breve entraremos em contato para informações quanto ao seu  
reagendamento. 

Jundiaí, 02 de março de 2018.
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO 
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO 

CADASTRO DE MATERIAIS E MARCAS

Face ao que consta dos autos do(s) Processo(s) Administrativo(s) abaixo 
descritos, efetuamos o cancelamento da(s) seguinte (s) marca(s):
Processo nº 16.379-2/2003
Código (s) do (s) material (is): 5772
Marca (s) excluídas (s): Viel
Processo nº 23.076-3/2004
Código (s) do (s) material (is): 32587 e 39956
Marca (s) excluídas (s): Consul, Electrolux e Brastemp

Luciano Storani
Presidente da Comissão do 

Cadastro de Materiais e Marcas
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GOVERNO E FINANÇAS

VALORES ARRECADADOS

NO MÊS NO ANO
 

1321.00.11.01.04 - Fundo Municipal de Trânsito - Multas (1204)                      8.291,82                  8.291,82 502.000,00 (493.708,18)

1990.99.11.01.04 - Fundo Municipal de Trânsito - Multas (610)                      5.123,35                  5.123,35 6.768.000,00 (6.762.876,65)

1990.99.11.01.04 - FMT - Licenciamento Eletrônico (645)                  618.374,36              618.374,36 5.980.000,00 (5.361.625,64)

TOTAL 631.789,53          631.789,53       13.250.000,00       (12.618.210,47)   

BANCOS Nº BANCOS
CONTA 

CORRENTE

CONTA 

APLICAÇÃO
TOTAL

Banco do Brasil S.A. - C/C 00.052.442-5 427 / 428 0,00 0,00 0,00

Banco Santander - C/C 45.000305-5 106 21.539,35

Caixa Economica Federal -C/C 00039-3 529 / 531 0,00 4.333.670,68 4.333.670,68

Caixa Economica Federal - C/C 00038-5 530 / 953 0,00 1.462.298,82 1.462.298,82

Caixa Economica Federal - C/C 46.962-9 855 453,31

Caixa Economica Federal - C/C -00056-3 765 / 766 0,00 1.328.023,99 1.328.023,99

TOTAL 21.539,35 5.662.147,98 7.145.986,15

Elaborado por:

CRISTIANE ROSSI RIBEIRO

Agente Fazendário

UGGF/ DC

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

(Lei  Municipal nº 5090/97 )

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO/ 2018

21.539,35

453,31

UGGF/ DC

ORÇADO DIFERENÇA

Saldos Bancários

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS

RECEITA

Chefe da Divisão de Contabilidade

1
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                                                 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
                                            (Lei  Municipal nº 5090/97 )

       

Valores Empenhados Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

12- UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

1201.004.122.190.2005 - ADIANTAMENTOS, VIAGENS E CAPACITAÇÕES

33.90.33.00-Passagens e Despesas com Locomoção

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 10.000,00                   0,00 0,00 10.000,00                   0,00 0,00

1201.015.451.187.2029 - GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 3.000,00                     0,00 0,00 3.000,00                     0,00 0,00

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 44.000,00 22.042,65 22.042,65 21.957,35 0,00 0,00

1201.015.451.187.2742 - FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

33.20.41.00-Contribuições

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 660.000,00                 0,00 0,00 660.000,00 0,00 0,00

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 50.000,00                   0,00 0,00 50.000,00                   0,00 0,00

33.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 100.000,00                 54.885,00 54.885,00 45.115,00 0,00 0,00

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 9.170.000,00              28.915,15 28.915,15 9.141.084,85              0,00 0,00

44.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00

1201.015.451.187.2743 - EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00

33.90.31.00-Premiações Cult., Artist., Cientif.,Desp. E Outras

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00

44.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 8.000,00                     0,00 0,00 8.000,00                     0,00 0,00

1201.015.451.187.2747 - SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA NO TRÂNSITO
 

33.90.30.00-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 508.000,00 0,00 0,00 508.000,00 0,00 0,00

33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 2.232.000,00 38.284,00 38.284,00 2.193.716,00 0,00 0,00

44.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 260.000,00 0,00 0,00 260.000,00 0,00 0,00

TOTAL 1 13.230.000,00            38.284,00 38.284,00 2.961.716,00              0,00 0,00

0801.028.846.000.0174 - GESTÃO DOS PAGAMENTOS INDENIZATÓRIOS, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

33.90.30.00-Indenizações e Restituições

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 20.000,00                   0,00 0,00 20.000,00                   0,00 0,00

TOTAL 2 20.000,00                   0,00 0,00 20.000,00                   0,00 0,00

TOTAL FINAL 13.250.000,00     38.284,00         38.284,00              2.981.716,00       0,00 0,00

08 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

DESPESA NORMAL

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO/ 2018

DESPESA A EmpenharDotação Atual

2

GOVERNO E FINANÇAS
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GOVERNO E FINANÇAS

Valores Empenhados Valores Pagos
No Mês No Ano No Mês No Ano

12.01- UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

015.452.101.2029 - Gerenciamento da Frota de Veículos

33903900-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 7.063,80 7.063,80                

015.452.101.2742 - Fiscalização de Trânsito

33.20.41.00-Contribuições

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 33.115,30 33.115,30

3390300-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 8.373,60 8.373,60

33903600-Outros serviços de Terceiros- PF

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 7.770,06 7.770,06

33903900-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 8.758,81 8.758,81                

015.452.101.2747 - Ações de Sinalização do Trânsito  

3390300-Material de Consumo

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 67.757,20 67.757,20

33903900-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5403 - Fundo Munic. de  Trânsito 56.940,90 56.940,90              

TOTAL 189.779,67 189.779,67      

Elaborado por:

CRISTIANE ROSSI RIBEIRO
Agente Fazendário

UGGF/ DC

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

UGGF/ DC

A EmpenharDotação Atual

RP - Restos à Pagar

DESPESA

(Lei  Municipal nº 5090/97 )

EXTRATO DE BALANCETE DO MÊS DE JANEIRO/ 2018

EDNÉIA C. MARQUES CAUSS
Chefe da Divisão de Contabilidade

3
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GOVERNO E FINANÇAS
Unidade de Gestão de Governo e Finanças

Departamento de Fiscalização Tributária 

Edital  Nº 11/2018
 
O contribuinte abaixo relacionado fica NOTIFICADO por este 
edital na forma da Lei, a comparecer no prazo de 15 (dias) a contar 
da presente publicação, no 1º andar Ala Norte - Departamento de 
Fiscalização Tributária – Paço Municipal, para tomar ciência do processo 
administrativo abaixo relacionado, em virtude de ser desconhecido o 
domicílio tributário.

Processo nº Contribuinte
18.207-3/2017 O CARDOZO DE LIMA - ME

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município.

  DFT, 21 de fevereiro de 2018  
KARINA BIZZARRO NEVES

DIRETORA

Unidade de Gestão de Governo e Finanças
Departamento de Fiscalização Tributária 

Edital  Nº 12/2018
 
O contribuinte abaixo relacionado fica NOTIFICADO por este 
edital na forma da Lei, a comparecer no prazo de 15 (dias) a contar 
da presente publicação, no 1º andar Ala Norte - Departamento de 
Fiscalização Tributária – Paço Municipal, para tomar ciência do processo 
administrativo abaixo relacionado, em virtude de ser desconhecido o 
domicílio tributário.

Processo nº Contribuinte
24.020-6/2015 AJEGOM INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS E 
ACESS. DE ELETROMEDICINA LTDA-EPP

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município.

  DFT, 27 de fevereiro de 2018  
KARINA BIZZARRO NEVES

DIRETORA

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento I, que se faz ao Contrato nº 012/2017, Contratante: 
Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN. Contratada: G&P 
PROJETOS E SISTEMAS S/A. Processo SEI 00705/2017, SGPR 
0028/2017, Pregão Presencial 001/2017. Assinatura: 02/03/2018. 
Objeto: Prestação de serviço de apoio técnico especializado em todo 
processo de desenvolvimento de sistemas e suporte técnico aos 
serviços de Tecnologia da Informação. Assunto: Adita o correspondente 
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, acrescendo 
quantitativamente  as horas trabalhadas, conforme tabela abaixo:

Perfil Qtde. 
Horas

Valor do 
Aditamento

Analista de negócios e requisitos 988 R$ 89.167,00

Analista desenvolvedor .NET Pleno 2015 R$160.978,35

Analista desenvolvedor .NET Sênior 830 R$ 82.618,20

Analista desenvolvedor Visual Studio 
Xamarim 21 R$  2.255,40

Analista desenvolvedor Visual Basic 
6.0 532 R$ 44.049,60

Analista de Testes 182 R$ 12.150,32

TOTAL R$ 391.218,87

Jundiaí, 02 de março de 2018
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

CIJUN

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0017/2018 e SEI nº 0041591  que se faz entre a 
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa 
LPM TELEINFORMÁTICA LTDA.  Processo SGPR nº 0005/2018, SEI 
nº 00156/2018. Assinatura: 02/03/2018. Objeto: Confecção de rede de 
dados estruturada com a contratação de empresa especializada para a 
realização dos serviços com fornecimento de materiais, em atendimento 
as necessidades tecnológicas para as instalações e funcionamento da 
UPA - Unidade de Pronto Atendimento Jardim Novo Horizonte e da UBS 
- Unidade Básica de Saúde do Jardim Novo Horizonte. Modalidade: 
Pregão Presencial nº 001/2018. Valor Global: R$ 247.450,00 (duzentos e 
quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta reais). Vigência: 12 (doze) 
meses.

Jundiaí,  02 de março de 2018.
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

CIJUN

EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Prorrogação “I”

CONTRATO – 001/2017
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e monitoramento de 
sistemas de alarme 24 horas para as dependências da Escola Superior 
de Educação Física de Jundiaí
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de Jundiaí

CONTRATADO: L. G. M. ALARMES E MONITORAMENTO LTDA - 
EPP
ASSINATURA: 06.03.2018
FUNDAMENTO: Lei Federal 8.666/93 art. 57, inciso II.
VALOR TOTAL: R$ 4.063,32 (quatro mil sessenta e três reais e trinta e 
dois centavos).
VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses

Jundiaí, 06 de março 2018.
Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit

Diretor

ESEF

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA
PROCON DE JUNDIAÍ

Rua  Barão de Jundiaí, 153 – Anexo Câmara Municipal  –  Centro  - CEP 
13201- 010  -  Jundiaí/SP 

Atendimento no mês de Fevereiro/2018:

Atendimentos Realizados nas Seguintes Áreas                             TOTAL        
1000 – Alimentos                                                             02
2000 – Saúde                                                                 53
3000 – Habitação                                                                    20
4000 – Produtos                                                                                   312
5000 – Serviços                                                                                289
5000 – Serviços Essenciais                                                                 289
6000 – Assuntos Financeiros                                                         458
7000 – Fiscalização                                                                             00
Extra Procon                                                                           37
Total de Atendimentos                                                                 1.460

Atividades Realizadas Pelo Procon Jundiaí 
Carta de Informações Preliminares (CIP)                                            606
Audiências Realizadas                                                                         187
Visitas Fiscalizatórias                                                                             00
Autos de Infração Lavrados                                                 00                                                                       
Processos  Encerrados                                                                        811
TOTAL                                                                                               3.064
  
Sendo o que havia para o momento, reiteramos na oportunidade, 
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

Gabriela Ribas Glinternik                 Fernando de Souza      
Coordenadora Procon Jundiaí                  Gestor em Neg. Jurídicos e Cidadania   
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PORTARIA CIAS Nº 001/18
de 09 de fevereiro de 2018.

CIAS - Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário
Designa Comissão para levantamento e baixa de

bens patrimoniais do Exercício de 2017
Processo CIAS nº 007/2018

Hélio Carletti Frigeri, Diretor Executivo do CIAS - Consórcio  Intermunicipal 
para Aterro Sanitário, no uso de suas atribuições legais, resolve:
DESIGNAR os funcionários: Jean Franco Marques Batista; Érik 
Fernando Chinellato e Terezinha dos Santos Fernandes,  para, sob 
a PRESIDÊNCIA do primeiro, constituírem a COMISSÃO PARA 
LEVANTAMENTO E BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS do EXERCÍCIO 
de 2017.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Jundiaí, 09 de fevereiro de 2018.
(Hélio Carletti Frigeri)

Diretor Executivo/CIAS

Registrada e publicada na Administração  do CIAS - Consórcio 
Intermunicipal para Aterro Sanitário e encaminhado para publicação na 
IOMJ - Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, aos nove dias do mês 
de fevereiero do ano de dois mil e dezoito.

(Lucialdo Raul Chaves)
Gerente Administrativo

PORTARIA/CIAS Nº 002/18
de 22 de fevereiro de 2018.

 CIAS - Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário
Designa Comissão Permanente de Licitação/CIAS (CPL/CIAS) no 

Exercício de 2018
PROCESSO CIAS Nº 011/18

O Diretor Executivo do CIAS – Consórcio  Intermunicipal para Aterro 
Sanitário, no uso de suas atribuições legais, resolve:
DESIGNAR os funcionários: Hélio Carletti Frigeri, Lucialdo Raul Chaves, 
Terezinha dos Santos Fernandes e Michele Camila Chinelatto,  para, sob 
a Presidência do primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO/CIAS – (CPL/CIAS), EXERCÍCIO de 2018.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Jundiaí, 22 de fevereiro de 2018.
(Hélio Carletti Frigeri)

Diretor Executivo/CIAS

Registrada e publicada na Administração  do CIAS - Consórcio 
Intermunicipal para Aterro Sanitário e  encaminhado para publicação na 
IOMJ – Imprensa Oficial do Município de Jundiaí,  aos vinte e dois do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.

(Lucialdo Raul Chaves)
Gerente Adm/CIAS

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 26/2018

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o Processo 32327-1/2017-1 para 
supressão de duas árvores – 1 seca e 1 viva – na R Maria David Ganem 
370 foi deferido.

FAZ SABER que novas árvores serão plantadas no entorno, e que 
“plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore 
ou qualquer vegetação pública por particulares constitui infração à lei 
3.233/88 e é passível de multa”.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 27/2018

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o Processo 937-3/2018-1 para 
supressão de uma árvore na R Maria David Ganem 370 foi deferido.

FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que “plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 28/2018

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o Processo 5314-0/2018-1 para 
supressão de uma árvore na R Jose Martinelli 75 foi deferido.

FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que “plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 29/2018

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o Processo 2425-7/2018-1 
para supressão de uma árvore na R Roque Domingos Molinari 180 foi 
deferido.

FAZ SABER que “plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 30/2018

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o Processo 2425-7/2018-1 
para supressão de três árvores (2 secas e 1 viva) em dois locais da Av 
Prof Pedro Clarismundo Fornari: 81 e esquina com R  Monsenhor Pedro 
Mottais foi deferido.

FAZ SABER que “plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
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EDITAL Nº 09/2018

O Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e Presidente 
do Conselho Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a Lei 
Municipal nº 4107, de 29 de março de 1993 e o processo administrativo 
nº22.379-5/2012....

 FAZ SABER que no próximo dia 27/04/2016, das 8h00min às 11h00min, 
será realizada a Plenária de Eleição do Conselho Gestor do CEREST - 
Centro de Referência em Saúde do Trabalhador, sito à Rua Anchieta, nº 
88 – Centro – Jundiaí –SP.

Vagas em aberto:

USUÁRIOS:
04 Representantes Titulares de Sindicatos dos Empregados
04 Representantes Suplentes de Sindicatos dos Empregados
01 Representante Titular de Entidades do Setor Patronal
01 Representante Suplente de Entidades do Setor Patronal
01 Representante Titular de Conselhos Gestores de Serviços de Saúde
01 Representante Suplente de Conselhos Gestores de Serviços de 
Saúde

TRABALHADORES:
03 Representantes Titulares dos Trabalhadores do CEREST
03 Representantes Suplentes dos Trabalhadores do CEREST

ADMINISTRAÇÃO:
03 Representantes Titulares da Administração Pública Municipal
03 Representantes Suplentes da Administração Pública Municipal

As inscrições para o segmento de Usuários poderão ser feitas até o dia 
16 de Março, das 8h00min às 11h00min e das 14h00min às16h00min, no 
próprio CEREST, através da apresentação da ficha de inscrição (modelo 
a ser retirado no CEREST) e dos seguintes documentos:

Representantes de Sindicatos dos Empregados: Cópia da ata de 
fundação, ou de ato legal, registrada em cartório, com no mínimo dois 
anos de atuação; cópia do estatuto ou regimento; termo de indicação do 
candidato, subscrito pelo seu representante legal; e cópia da cédula de 
identidade do candidato.

Representantes do Setor Patronal: Cópia da ata de fundação, ou de 
ato legal, registrada em cartório, com no mínimo dois anos de atuação; 
cópia do estatuto ou regimento; termo de indicação do candidato, 
subscrito pelo seu representante legal; e cópia da cédula de identidade 
do candidato.

Representantes dos Conselhos Gestores de Unidades de Saúde: 
Documento de indicação formal do Conselho Gestor; cópia da ata onde 
consta sua posse como conselheiro; e cópia da cédula de identidade do 
candidato.

No dia 28 de Março sairá publicado na Imprensa Oficial de Jundiaí a 
relação dos inscritos que estão aptos e inaptos.
Após a publicação, os candidatos poderão entrar com recursos até o dia 
06 de Abril.
No dia 13 de Abril de 2018 sairão publicados na Imprensa Oficial de 
Jundiaí os deferimentos.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.

Jundiaí, 02 de março de 2018.
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e Presidente 
do COMUS

PROMOÇÃO DA SAÚDE
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A UM TOQUE DE VOCÊ
BAIXE AGORA

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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